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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei no 11.445, de 5 de 

janeiro de 2007, para obrigar a publicação de dados acerca da 

qualidade da água potável fornecida pelos serviços públicos de 

saneamento. 

Art. 2o A Lei no 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 

passa vigorar acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 43-A. O prestador de serviço público 

de abastecimento de água potável deverá publicar e 

manter atualizados, na internet, dados acerca da 

qualidade da água fornecida, individualizados por sistema 

produtor e pelas correspondentes regiões atendidas. 

§ 1o Cabe à entidade reguladora a 

regulamentação dos indicadores a serem publicados. 

§ 2o Os dados publicados deverão estar 

em formato de dados abertos, disponibilizados sob licença 

aberta, que permita sua livre utilização, consumo ou 

tratamento por qualquer pessoa, física ou jurídica, de 

maneira gratuita.” (NR) 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias 

após sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No início do corrente ano, a população do Rio de 

Janeiro foi apresentada à geosmina, da pior forma possível, nas 

torneiras de suas casas. A geosmina, que em grego quer dizer 

“perfume de terra”, é um composto orgânico produzido por 

bactérias e fungos, e que, no caso carioca, foi noticiado como sendo 

o responsável por produzir mau cheiro na água, alterar sua 

coloração e causar ardência nos olhos e enjoos após ingestão. 

O caso da capital carioca não é único. Basta 

pesquisar as notícias e podem ser encontrados relatos acerca da 

má qualidade das águas fornecidas pelas empresas de saneamento 

– do Rio Grande do Sul ao Pará, passando por Goiás, São Paulo e 

Paraná, entre outros. Cidades grandes ou pequenas são inúmeros 

os relatos indicando casos de fornecimento de água turva e com 
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mau cheiro. 

Em que pese a recorrência desses casos, o 

Ministério da Saúde estabelece padrões mínimos de potabilidade 

que devem ser seguidos pelas empresas fornecedoras de água 

potável. A Portaria MS no 2.914, de 2011, possui padrões 

microbiológicos que preveem limites para a presença de 

Escherichia coli e de coliformes totais, padrões de turbidez, tempos 

de contato mínimo para desinfecção por meio de cloração, pH, 

concentrações de substância químicas que representam risco à 

saúde e tantos outros. O instrumento determina ainda que em 

casos de infringência aos limites serão aplicadas sanções 

administrativas previstas na Lei Sanitária Federal (Lei no 6.437, de 

1977), sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal 

cabíveis. 

Ocorre, no entanto, que, embora reconheçamos 

que as empresas de saneamento realizem os devidos testes em seus 

respectivos “Laboratórios de Análise de Qualidade” e apurem o 

atendimento aos padrões de potabilidade, a população não possui 

acesso a esses dados. Entendemos que a falta de transparência 

pode representar, em casos de acidente ou de imperfeitos 

operacionais, um problema de saúde pública. Mas a falta da 

existência de um canal de comunicação e a consequente 

impossibilidade de acompanhamento por parte do público 

representa, também, falta de compromisso com a manutenção de 

um histórico de cumprimento com padrões de excelência e falta de 

respeito com seus consumidores. 

Por esses motivos, vimos a apresentar este projeto 

de lei. Mediante alteração à Lei de Saneamento (Lei no 11.445, de 

2007), indicamos ser obrigatório para as companhias de 

saneamento a publicação de seus índices de potabilidade. Tendo 

em vista que a Lei existente já determina, em seu artigo 23, que a 

entidade reguladora estabelecerá “padrões e indicadores de 

qualidade” e “mecanismos de participação e informação”, caberá 

ao poder público regulamentar quais índices e com que 

periodicidade estes deverão ser publicados. 

Temos a certeza de que com essa modificação à 

Lei de Saneamento, acidentes e ocorrências, como os aqui 
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relatados, serão minimizados, e a população brasileira terá acesso 

a serviços de saneamento básico de melhor qualidade. 

Sala das Sessões, em 10 de março de 2020. 
 

 

Deputada EDNA HENRIQUE  
              PSDB/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
Estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico; altera as Leis nos 6.766, de 

19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio 

de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei nº 

6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA REGULAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 23. A entidade reguladora editará normas relativas às dimensões técnica, 

econômica e social de prestação dos serviços, que abrangerão, pelo menos, os seguintes 

aspectos:  

I - padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços;  

II - requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas;  

III - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os respectivos 

prazos;  

IV - regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos e prazos de 

sua fixação, reajuste e revisão;  

V - medição, faturamento e cobrança de serviços;  

VI - monitoramento dos custos;  

VII - avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados;  

VIII - plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação;  

IX - subsídios tarifários e não tarifários;  

X - padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e informação;  

XI - medidas de contingências e de emergências, inclusive racionamento;  

XII - (VETADO).  

§ 1º A regulação de serviços públicos de saneamento básico poderá ser delegada 

pelos titulares a qualquer entidade reguladora constituída dentro dos limites do respectivo 

Estado, explicitando, no ato de delegação da regulação, a forma de atuação e a abrangência das 
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atividades a serem desempenhadas pelas partes envolvidas.  

§ 2º As normas a que se refere o caput deste artigo fixarão prazo para os prestadores 

de serviços comunicarem aos usuários as providências adotadas em face de queixas ou de 

reclamações relativas aos serviços.  

§ 3º As entidades fiscalizadoras deverão receber e se manifestar conclusivamente 

sobre as reclamações que, a juízo do interessado, não tenham sido suficientemente atendidas 

pelos prestadores dos serviços.  

Art. 24. Em caso de gestão associada ou prestação regionalizada dos serviços, os 

titulares poderão adotar os mesmos critérios econômicos, sociais e técnicos da regulação em 

toda a área de abrangência da associação ou da prestação.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DOS ASPECTOS TÉCNICOS 

 

Art. 43. A prestação dos serviços atenderá a requisitos mínimos de qualidade, 

incluindo a regularidade, a continuidade e aqueles relativos aos produtos oferecidos, ao 

atendimento dos usuários e às condições operacionais e de manutenção dos sistemas, de acordo 

com as normas regulamentares e contratuais.  

Parágrafo único. A União definirá parâmetros mínimos para a potabilidade da água.  

Art. 44. O licenciamento ambiental de unidades de tratamento de esgotos sanitários 

e de efluentes gerados nos processos de tratamento de água considerará etapas de eficiência, a 

fim de alcançar progressivamente os padrões estabelecidos pela legislação ambiental, em 

função da capacidade de pagamento dos usuários.  

§ 1º A autoridade ambiental competente estabelecerá procedimentos simplificados 

de licenciamento para as atividades a que se refere o caput deste artigo, em função do porte das 

unidades e dos impactos ambientais esperados.  

§ 2º A autoridade ambiental competente estabelecerá metas progressivas para que 

a qualidade dos efluentes de unidades de tratamento de esgotos sanitários atenda aos padrões 

das classes dos corpos hídricos em que forem lançados, a partir dos níveis presentes de 

tratamento e considerando a capacidade de pagamento das populações e usuários envolvidos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

PORTARIA Nº 2.914, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011 
Dispõe sobre os procedimentos de controle e de 

vigilância da qualidade da água para consumo 

humano e seu padrão de potabilidade. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o 

inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, que configura infrações à 

legislação sanitária federal e estabelece as sanções respectivas; 

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 

dos serviços correspondentes; 

Considerando a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que institui a Política 

Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da Constituição e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, 

de 13 de março de 1990, que modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989; 

Considerando a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais 

de contratação de consórcios públicos; 
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Considerando a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes 

nacionais para o saneamento básico; altera as Leis nºs 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.036, 

de 11 de maio de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; e 

revoga a Lei nº 6.528, de 11 de maio de 1978; 

Considerando o Decreto nº 79.367, de 9 de março de 1977, que dispõe sobre normas 

e o padrão de potabilidade de água; 

Considerando o Decreto nº 5.440, de 4 de maio de 2005, que estabelece definições 

e procedimentos sobre o controle de qualidade da água de sistemas de abastecimento e institui 

mecanismos e instrumentos para divulgação de informação ao consumidor sobre a qualidade 

da água para consumo humano; e 

Considerando o Decreto nº 7.217, de 21 de junho de 2010, que regulamenta a Lei 

nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico, 

resolve: 

Art. 1° Esta Portaria dispõe sobre os procedimentos de controle e de vigilância da 

qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade. 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2° Esta Portaria se aplica à água destinada ao consumo humano proveniente de 

sistema e solução alternativa de abastecimento de água. 

Parágrafo único. As disposições desta Portaria não se aplicam à água mineral 

natural, à água natural e às águas adicionadas de sais destinadas ao consumo humano após o 

envasamento, e a outras águas utilizadas como matéria-prima para elaboração de produtos, 

conforme Resolução (RDC) nº 274, de 22 de setembro de 2005, da Diretoria Colegiada da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

Art. 3° Toda água destinada ao consumo humano, distribuída coletivamente por 

meio de sistema ou solução alternativa coletiva de abastecimento de água, deve ser objeto de 

controle e vigilância da qualidade da água. 

Art. 4° Toda água destinada ao consumo humano proveniente de solução alternativa 

individual de abastecimento de água, independentemente da forma de acesso da população, está 

sujeita à vigilância da qualidade da água. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.437, DE 20 DE AGOSTO DE 1977 
Configura infrações à legislação sanitária 

federal, estabelece as sanções respectivas, e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

Art. 1º As infrações à legislação sanitária federal, ressalvadas as previstas 

expressamente em normas especiais, são as configuradas na presente Lei.  

Art. 2º Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, as infrações 

sanitárias serão punidas, alternativa ou cumulativamente, com as penalidades de:  

I - advertência;  
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II - multa;  

III - apreensão de produto;  

IV - inutilização de produto;  

V - interdição de produto;  

VI - suspensão de vendas e/ou fabricação de produto;  

VII - cancelamento de registro de produto;  

VIII - interdição parcial ou total do estabelecimento;  

IX - proibição de propaganda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.695, de 

20/8/1998) 

X - cancelamento de autorização para funcionamento da empresa; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XI - cancelamento do alvará de licenciamento de estabelecimento; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XI-A - intervenção no estabelecimento que receba recursos públicos de qualquer 

esfera. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XII - imposição de mensagem retificadora; (Inciso acrescido Medida Provisória nº 

2.190-34, de 23/8/2001)  

XIII - suspensão de propaganda e publicidade. (Inciso acrescido Medida Provisória 

nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

 § 1º A pena de multa consiste no pagamento das seguintes quantias:  

I - nas infrações leves, de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 75.000,00 (setenta e 

cinco mil reais);  

II - nas infrações graves, de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) a R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais);  

III - nas infrações gravíssimas, de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) a R$ 

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). (Primitivo § 1º-A acrescido pela Lei nº 9.695, 

de 20/8/1998 e renumerado com nova redação dada Medida Provisória nº 2.190-34, de 

23/8/2001)  

§ 2º As multas previstas neste artigo serão aplicadas em dobro em caso de 

reincidência. (Primitivo § 1º-B acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998 e renumerado Medida 

Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

 § 3º Sem prejuízo do disposto nos arts. 4º e 6º desta Lei, na aplicação da penalidade 

de multa a autoridade sanitária competente levará em consideração a capacidade econômica do 

infrator. (Primitivo § 1º-D acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998 e renumerado Medida 

Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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